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Secretaria Municipal de Assistência Social

AUTUAÇÃO

A Secretaria Municipal de Assistência Social, em conformidade com a Lei n°

14.133/2021, resolve registrar e autuar sob o n° 001/2026, a solicitação de abertura de processo

licitatório com objeto aquisição de cestas básicas.
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São Francisco do Brejão (MA), 05 de janeiro de 2026

ANA CRIS I TA FIGUEIRA DE SOUSA

Secretária Municipal de Assistência Social
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO Rubrica
Secretaria Municipal de Assistência Social

Proc. Adm: 001/2026

São Francisco do Brejão (MA), 05 de janeiro de 2026

A Secretaria Municipal de Assistência Social vem por meio deste encaminhar o

Estudo Técnico Preliminar em anexo, cujo objeto consiste na aquisição de cestas básicas para a

distribuição aos beneficiários dos programas geridos por esta Pasta no exercício financeiro de

2026 (dois mil e vinte e seis).

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com a

LDO, LOA e PPA. (art. 16, II, da LC n° 101/00)

Sem mais para o momento, aproveitamos e ensejo para elevar nossas reais

considerações e apreço.

Atenciosamente,

..

ANA CRIS A FIGUEIRA DE SOUSA

Secretária Municipal de Assistência Social

ILMA. SRA.

EDINALVA BRANDÃO GONÇALVES

PREFEITA MUNICIPAL

NESTA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL. DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO Rubrica
Secretaria Municipal de Assistência Social

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

INTRODUÇÃO

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo

especificada. O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no

mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que

regem a Administração Pública.

1-INFORMAÇÕES GERAIS

Processo Administrativo n° 001/2026

Órgão Solicitante: SEMAS

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO:

a) ANA CRISTINA FIGUEIRA DE SOUSA

Secretária Municipal de Assistência Social

Portaria n° 005/2025

b) BELIZE ALVES DO NASCIMENTO

Diretora do Departamento Municipal de Compras

Portaria n° 015/2025

II- DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL

O objeto cuja contratação é pretendida destina-se ao provimento dos

beneficiários de programas gerenciados pela Secretaria Municipal de Assistência Social.

Nesse diapasão, urge salientar que a administração ao longo dos anos vem

promovendo a contratação do objeto por. meio de processo licitatório a fim de preservar o

interesse público atinente ao fornecimento de cestas básicas aos munícipes menos favorecidos

atendidos pela SEMAS por meio dos programas sociais gerenciados por esta Pasta.
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Assim, o objetivo da contratação é contribuir para o desenvolvimento com

vistas a garantir o acesso da população em situação de insegurança alimentar e nutricional aos

alimentos básicos, de modo a garantir o direito constitucional à alimentação.

Finalmente, após a elaboração de itens que compõem uma cesta básica e o

devido levantamento dos quantitativos necessários à execução do objeto, considerando

especialmente a última contratação firmada pela administração e sua respectiva execução durante

o exercício financeiro de sua vigência, a equipe técnica concluiu pela necessidade da quantidade

esposada na planilha abaixo.

"A Administração tem o dever de estimar os quantitativos da contratação, de modo fundamentado.

Essa estimativa deve tomar em vista a eventual existência de outras contratações (correlatas ou

interdependentes), inclusive para propiciar ganhos de escala" (FILHO, Marçal Justen.

Comentários à Lei de Licitações e Contratações Administrativas: Lei 14.133/2021. São Paulo:

Thomson Reuters Brasil, 2021).

QUANTIDADE ESTIMADA PARA A CONTRATAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT.

CESTA BÁSICA (ARROZ TIPO 1 PACOTE COM 5 KG, FEIJÃO
TIPO I CARIOCA PCT COM 1 KG, MACARRÃO ESPAGUETE
PACOTE COM 400 GRAMAS, FARINHA DE MANDIOCA
BRANCA FINA EMBALAGEM DE 1 KG, LEITE EM PÓ
INTEGRAL INSTANTÂNEO EMBALAGEM DE 200 GR,

1 FARINHA DE MILHO FLOCADA AMARELA PACOTE DE 500 UND 3000

GRAMAS, SARDINHA AO ÓLEO 125 GR, AÇUCAR CRISTAL
PACOTE DE 2 KG, CAFÉ EM PÓ TORRADO E MOÍDO 250 GR
ALMOFADA, ÓLEO DE SOJA COMESTÍVEL 900ML, SAL
MOIDO IODADO PACOTE DE 1 KG, BISCOITO TIPO
CREAMCRACKER 350 GRAMAS

•

Do alinhamento com o Planejamento Anual de Compras

0 objeto cuja contratação é pretendida encontra-se em consonância com o

Planejamento Anual de Compras do órgão solicitante, mormente considerando sua

essencialidade e necessidade à preservação do interesse público nos programas sociais da

administração pública municipal voltados ao fornecimento de alimentos básicos aos menos

favorecidos.
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Dos requisitos da potencial contratação

Considerando a natureza da contratação, é de suma importância esclarecer seus

requisitos necessários. Assim, em primeiro lugar, há de se ressaltar que o fornecimento do objeto

deverá observar os quantitativos constantes nas ordens de fornecimento que, por seu turno, são

expedidas de acordo com as necessidades da administração.

Será exigido ainda que o objeto obedeça aos padrões mínimos de qualidade

estabelecidos pelas normas da ABNT, MERCOSUL, ISO e, ainda, pelos órgãos competentes tais

• como o 1NMETRO, ANVISA e outros, sem prejuízo do que dispõe a Lei n° 8.078/90 - Código
de Defesa do Consumidor.

O contrato firmado deverá ter a sua vigência estabelecida em consonância com

o exercício financeiro, sendo automaticamente prorrogado acaso não executado todo o objeto no

período. (art. 111 da Lei n°14.133/21)

III - PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES

No afã de alcançar a solução suficiente à contratação, promovemos o

levantamento de mercado por meio da análise das alternativas cabíveis e pertinentes ao objeto e,

• na oportunidade, chegou-se à conclusão de que, por tratar-se de bens comuns sua oferta no
mercado é ampla, podendo ser adquiridos uma vez deflagrado o competente procedimento

licitatório, do qual será extraída a proposta mais vantajosa.

Desta feita, considerando a última contratação do objeto promovida pela

administração, bem como utilizando como parâmetro o levantamento dos quantitativos

suficientes à satisfação do interesse público, chega-se ao valor estimado da contratação, vide:

PLANILHA DO ÚLTIMO CONTRATO FIRMADO PELA ADMINISTRAÇÃO

Contrato n° 093/2025

Fornecedor: COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E SERVIÇOS R. G. LTDA.

Data da Contratação: 23.04.2025
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ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

CESTA BÁSICA (ARROZ TIPO 1 PACOTE COM 5 KG,
FEIJÃO TIPO 1 CARIOCA PCT COM 1 KG,
MACARRÃO ESPAGUETE PACOTE COM 400

GRAMAS, FARINHA DE MANDIOCA BRANCA FINA

EMBALAGEM DE 1 KG, LEITE EM PÓ INTEGRAL
INSTANTÂNEO EMBALAGEM DE 200 GR, FARINHA

1 DE MILHO FLOCADA AMARELA PACOTE DE 500 UND 3000 84,76 254.280,00

GRAMAS, SARDINHA AO ÓLEO 125 GR, AÇUCAR
CRISTAL PACOTE DE 2 KG, CAFÉ EM PÓ TORRADO
E MOÍDO 250 GR ALMOFADA, ÓLEO DE SOJA
COMESTÍVEL 900ML, SAL MOIDO IODADO PACOTE
DE 1 KG, BISCOITO TIPO CREAMCRACKER 350
GRAMAS

• Portanto, ante os aspectos acima levantados, conclui-se que a solução adequada
à satisfação do interesse público é a realização de procedimento licitatório para a aquisição do

objeto.

Soluções Vantagens (pontosfortes) Desvantagens (riscos,

limitações, problemas)

Realização de Procedimento Obtenção de proposta mais Nenhuma

Licitatório vantajosa

Custo Estimado R$ 300.000,00

Iv - DETALHAMENTO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA

• 1 - Descrição da solução

Conforme demonstrado acima, promovido o levantamento qualitativo e

quantitativo do objeto e, concluindo tratar-se de bem comum cuja oferta no mercado é ampla,

indica-se a título de solução (contratação do objeto) a realização de procedimento licitatório,

observadas as disposições contidas na Lei n° 14.133/2021 e demais normas pertinentes.

2 - Justificativa acerca do parcelamento da contratação

Por seu turno, orienta-se a adoção de contratação por menor preço global

considerando que os materiais licitados serão entregues aos beneficiários na forma de Kits

(Cestas), ou seja, conjuntamente, posto que não se mostra viável a execução e entrega dos itens

que compõem o conjunto/grupo por empresas diversas sem que disso resulte prejuízo à

contratação. Assim, restará garantida a seleção da proposta mais vantajosa para a administração.
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No tocante a execução contratual, deverá ser observado que a entrega dos kits

(cestas) será em conformidade com as necessidades da administração, ou seja, de acordo com as

quantidades constantes na "Ordem de Fornecimento".

Assim, a execução do objeto ocorrerá de forma parcelada, por meio da

entrega dos kits definidos pela administração segundo suas necessidades, no momento da

expedição da respectiva "Ordem de Fornecimento".

3 - Contratações correlatas e/ou interdependentes

Não existem contratações correlatas ou interdependentes do objeto sub

examinem..

4 - Resultados pretendidos

O resultado pretendido com a contratação é a preservação do interesse público

no provimento dos beneficiários de programas gerenciados pela SEMAS, visando garantir o

fornecimento de alimentos básicos à população em situação de insegurança alimentar e

nutricional, de modo a garantir o direito constitucional de acesso à alimentação.

• 5 - Providências a serem adotadas

No que tange às providências a serem adotadas urge esclarecer que o contrato

de entrega dos materiais deverá ser executado pelo vencedor do competente procedimento

licitatório a partir da data de sua assinatura até o fim do exercício financeiro em curso, sendo

automaticamente prorrogado acaso não esgotados seus quantitativos, nos moldes do que

preconiza o art. 111 da Lei n° 14.133/21.

A entrega do objeto, por sua natureza, não implicará na necessidade de

adequações no ambiente físico da administração e tampouco de capacitação de servidores para o

seu recebimento posto tratar-se de bens comuns.
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6 - Possíveis impactos ambientais

A Constituição da República assim estabelece em seu art. 225, in verbis:

"Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do

povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade

o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações"

Nesse contexto, considerando que dentre os pressupostos de regularidade das

. contratações levadas a efeito pela administração encontram-se as normas e orientaçõespertinentes à sustentabilidade, é de suma importância estabelecer que o objeto observe

rigorosamente em sua fabricação, conforme o caso, as disposições do Instituto Brasileiro do

Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - lhama, Conselho Nacional do Meio

Ambiente - CONAMA, Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro,

Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima e Ministério da Gestão e da Inovação em

Serviços Públicos, conforme o caso.

O objeto cuja contratação é pretendida não enseja qualquer impacto ambiental

no município posto que, uma vez exigida as suas certificações junto a ANVISA, registro no SIF

(Serviço de Inspeção Federal), SIE (Serviço de Inspeção Estadual) e SIM (Serviço de Inspeção

• Municipal) e demais órgãos responsáveis pela fiscalização de seu processo de fabricação,
resguardada está a integridade do meio ambiente municipal.

Urge ressaltar que o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU

especifica a necessidade de exigir o registro dos produtos tanto na ANVISA quanto nos demais

órgãos de fiscalização, sejam federais, estaduais ou municipais, conforme a natureza.

Tais disposições deverão ser observadas no momento da análise das propostas

de preços provisoriamente vencedoras, nos autos do processo.

Tal justificativa guarda consonância com o Parecer n° 00001/2021

CNS/CGU/AGU.
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V - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO

Considerando todo o exposto e fundamentado, conclui-se que, em se tratando

de contratação de bens comuns cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser

objetivamente definidos neste ETP e, por consequência, no TR e instrumento convocatório;

Considerando tratar-se de bens cuja oferta no mercado é ampla e, portanto,

deve ser estabelecida disputa entre os interessados em contratar com a administração a fim de

permitir a seleção da proposta mais vantajosa e, consequentement e, garantir a observância aos

princípios da eficiência e economicidade, dentre outros;

Considerando, por fim, que a aquisição do objeto não gera impacto ambiental

ao município;

CONCLUI-SE

pela necessidade de deflagração do competente processo licitatório a fim de que sejam

promovidos todos os atos legais voltados à aquisição do objeto pretendido, observada

rigorosamente a legislação de vigência; em especial a Lei n° 14.133/2021.

Tomadas as providências acima indicadas, resguardado estará o interesse

• público da contratação.

ANA CRIST A FIGUEIRA DE SOUSA

Secretário Municipal de Assistência Social
Portaria n° 005/2025

BELIZE ALVE - O NASCIMENTO

Diretora do Departamento Municipal de Compras
Portaria n° 015/2025

APROVO o Estudo Técnico Prelimi r nos moldes delineados, à vista do detalhamento descrito
o referido documento.

EDIN L RANDÃO GONÇALVES
Prefeita Municipal

v
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PREÇO MÉDIO PRATICADO NO MERCADO

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

CESTA BÁSICA (ARROZ TIPO 1 PACOTE COM
5 KG, FEIJÃO TIPO I CARIOCA PCT COM 1 KG,
MACARRÃO ESPAGUETE PACOTE COM 400

GRAMAS, FARINHA DE MANDIOCA BRANCA

FINA EMBALAGEM DE 1 KG, LEITE EM PÓ
INTEGRAL INSTANTÂNEO EMBALAGEM DE

1
200 GR, FARINHA DE MILHO FLOCADA

AMARELA PACOTE DE 500 GRAMAS,
UND 3000 164,62 493.860,00

SARDINHA AO ÓLEO 125 GR, AÇUCAR
CRISTAL PACOTE DE 2 KG, CAFÉ EM PÓ
TORRADO E MOÍDO 250 GR ALMOFADA,
ÓLEO DE SOJA COMESTÍVEL 900ML, SAL
MOIDO IODADO PACOTE DE 1 KG, BISCOITO
TIPO CREAMCRACKER 350 GRAMAS

•

São Francisco do Brejão (MA), 12 de janeiro de 2026

BELIZE AL O NASCIMENTO

Diretora do Departamento Municipal de Compras
Portaria n° 015/2025
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Pesquisa realizada entre 12/01/2026 12:45:13 e 12/01/2026 12:47:19

Re[ai:ório gerado no dia 1210Ji202b 12621 (iP; 11104:;.ieacs a37:19011:e53a;a240;71Sb:cida)

Em conformidade com a Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133).

•
Item 1: cesta básica - gêneros alimentícios

• Preçoç Órgão Público Identificação Data PreçoPúblico Licitação

1 PREFEITURA MUNICIPAL DLGUARÁ 00005525 ll).+09:'"2025 R5175,90

Valor Unitário R$ 175,90

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 158,98 r • ,

Valor Global: 11$ 493.860,00

4

3

2

1

0

Valor do item em relação ao total

1) cesta básica -...

Quantidade de preços por item

tlem 1

Relatório gerado no dia 12/01/2026 12:56:21 (IP: 2804:3cac:ca37: 8900:e53a:a246:718b:cfda)
r Código Validação: jCsmy5jponUclBvPbBa6v0JQB5fbwK6tTs4vxsdxNAAg HUBnptm6WA%3d453d

y http:/N.nvw.bancodeprecos.com.bdCertificadoAutenticidade?ioken -jCsmv5jponUclBvPbBa6v0JQB5fbwK6tTs4vX5dxNAAgHU8nP1m6wA/253d9ro25Rd 1/8
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-400gr sabor tradicional 1 pct. açúcar refinado 5kg 1 pct atroz agulha tipo 1 5kg, suhgtupo: polido, dasse: lo

raro eracker- 400gr 1 pct. biscoito de coco - 350gr a 400gr 1 pct. café 100% pura embalado a vácuo - 500gr tipo:

- 250 gr sabo.r natural 1 lt.isc extrato de tomate - 340 gr composição: tradicional l pct. farinha de trigo especial -

1 - ikg 1 pct. fubá de milho enriquecido. 1 kg 1 pcr leite em pó integral sem adição de açúcar -800 gr 2 pct. mac

taco damassa: farinha de trigo 1 pet óleo de soja refinado - 91)0 mil pct. sal iodado / refinado - lkg 1 li. salsicha ti

Ogr (drenado)3It. sardinha em óleo - 125g'r

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. I Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133)

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA

Objeto: Aquisição de cestas básicas conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas

no edital e anexos.

Descrição: Cesta Básica - Gêneros Alimentícios - 2 pct. Achocolatado em pó - 400gr Sabor:

Tradicional 1 pa. Açúcar refinado - 5kg 1 pct. Arroz agulha tipo 1- 5kg, Subgntpo:

polido, classe: longo fina. 1 pct. Biscoito cream cracker - 400gr i pet. Biscoito de coco -

350gr a 400gr 1 pct. Café 100% puro embalado a vácuo - 500gr Tipo: Tradicional 1

pct.Chá mate - 250 gr Sabor: natural 1 It.Ìsc Extrato de tomate - 340 gr Composição:

tradicional 1 pct. Farinha de trigo especial - 5kg 1 pct. Feijão preto tipo 1- 1kg 1 pct.

Fubá de milho enriquecido. 1 kg 1 pct. Leite em pó integral sem adição de açúcar -800

gr 2 pct. Macarrão tipo penar- 500 gr Base damassa: farinha de trigo 1 Pet Óleo de soja

refinado - 900 ml 1 pct. Sal iodado 1 refinado - lkg 111. Salsicha tipo Viena em conserva

- 180gr (drenado)31t. Sardinha em óleo - 125gr

CatMat: 113026 - Nome: Cesta Basica - Genros Alimenticios

R$ 158,97

Data: 26/06.-2025 08:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: N`Pregão:900192025 / UAS(;9$7:7b
r

Lotefitem: /1

Ata: Link Ata

Homologação: 08/08/2025 10:19

Fonte: www.gov.br/compras/pt-hr

Quantidade: 4.500

Unidade: Unidade

UF: P11

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

•

21.424.2400001-93 P\CHIO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Descrição: Descrição não informada

Rã 148,00

:lefone: Email:

1) 3564-6542 tlcitapachto@gmail.com

R3 140,00

Eniait:

dorjedobrasil(s'gmail.com

i ' Relatório gerado no dia 12/01/2026 12:56:21 (IP: 2804:3cac:ca37:8900:e53a:a246:718b:cfda)
e Código Validação: jCsmy5lponUcIBvPbBa6voJQB5fbwK6tTs4vxSdxNAAg HUBnptm6WA%3d%3d

httpJlwvnv.bancodeprecos.com.brfCertificadoAutenticidade?ioken=iCsmv5jponUclBvPbBa6v0JQB5fbwK6tTs4vXSdxNAAgHUBnPtm6WA%253d%2534 2 / 8



CNPJ Razão Sooai do Fornecedor Valor da Proposta Final
`j

19.633.424/0001 11 PLANALTO COMERCIOETR.;NSI'ORTES DB \I.IM-INTOSLTDA FOR Q411 R$ 149,98

Descriçãn:`Deserïçãu uso infoonada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: s
'

SC Planalto Alegre R DD COMERCIO, SJN (49) 9992-0647 " cln,caas@planaIlo eom.hr

72.131.402/0001-36 VB COMERCIO DF. PRODUTOS ALIMENTICIOS I,TDA RS 153,00

Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:

PR Mandirítuba RUAFRANCISCOPORTES, 1105 JULIANA (41) 3273-6234 vendas@víllascestas.com.br

55248.287/0001-37 G VERGARA SERVIÇOS CORPORATIVOS LTDA R$153,80

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

39.946.436/0001-03 KROMO DISTRIBUIDORA LIDA R$ 158,97

Descrição: Descrição não informada

Endereço: Telefone: Email:

HARRY FEFKEN, 605 (41) 9629-1902 kromodistribuidora( hocmail.com

01.632.665/0003-42 ì DPRTMEIRO COMERCIAL LTDA R$ 158,99

Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: - Emaü:

PR Campo Largo - - RODOVIA BR-277 CURITIBA PONTA GROSSA, 6300 (41) 3013-8931 comertìaICdprimeiro.com.br

07.857.571/0001-96 LAERTES CLOVIS PLISKIEVISKI R$ 163,90

Descrição: Descrição não informada

Endereço: Telefone: Enrail:

RUA BORI'OLO PARISE, 351 (41) 9937-9158 cunsnltoriaplena?015@gmail.com

14.156.1$1/0001-54 ' NUTRICESTAS ALIMENTOS LTDA R$ 166,84

Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade:• Endereço: •- ` Nome de Contato: Telefone: Email:

PR Colombo RUATHOMAZLISS, 320 Gilda (41) 3606-3572 lidtacoes@nutricestas.com.br

21.604.118/0001-07 GM DiSTRIBUIDORA LTDA RS 174,72

Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:

PR Fazenda Rio Grande AVENIDA PARANÁ, 1741 RENATO (41)3075-7199 gmdistribuidoralicitacao@gmail.com

12.350.742/0001-26 L E COMERCIAI DE ALIMENTOS LTDA R$179,95

Descriç8o Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: EmaR:

PR Ponta Grossa RUA BARAO DE TEFFE, 295 (42)3323-0904 lecomercial(Foudook.com.br

48.581.505/0001-13 I.IDER COMERCIO E DISTRIBUIDORA LEDA RS 188,83

Destrição: Descrição não informada

Endereço:

40.944.508/0001-62 PANVILLEAIACADISTALTDA 11$500,01)

Descrição: Descrição não informada ,

Endereço:

i Relatório gerado no dia 12/01/2026 12:56:21. (IP: 2804:3cac:ca37:8900:e53a:a246:718b:cfda)
r Código Validação: iCsmy5iponUclBVPbBa6v0JQ85fbwK6tTs4vXSdxNAAgHUBnPtm6WA%3d%3d
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Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais `- r - d t 1 < i, I 158,98
Inc I Mi 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133) .)

Órgão: GOVERNO rio ESTADO DO R4RANÁ
i ff

Data:- 2t )fj202S 08:01y
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA Modalidade: Pregai] Elhtromco

Objeto: Aquisição de cestas básicas conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas SRP: NÃO

no edital e anexos.
Identificação: N"Pregão:900192(125, 111Sf,:987769

Descrição: Cesta Básica - Géneros Alimentícios -2 pct. Achocolatado em pó - 400gr Sabo.r
Lute/Item: r2

Tradicional 1 pct. Açúcar refinado - 5kg 1 pcL Atroz agulha tipo 1 - 5kg, Subgntpo:

polido, classe: longo fina. 1 pct. Biscoito cream cracker- 400gr 1 pct. Biscoito de coco -
Ata: Link Ata

35ogr a 400gr 1 pct. Café :f00% puro embalado a vácuo - SOOgr Tipo: Tradicional 1 Homologação: 08/08/2025 10:19

pct.Chá mate - 250 gr Sabor: natural 1 lt./sc Extrato de tomate - 340 gr Composição: Fonte: www.gov.hr/coelpras/pr-br

tradicional 1 pct. Fatinha de trigo especial - 5kg 1 pct. Feijão preto tipo 1 - 1kg 1 pct. Quantidade: 1.500

Fubá de milho enriquecido - 1kg 1 pct. Leite em pó integral sem adição de açúcar - 800
Unidade: Unidade

gr 2 pct. Macarrão tipo pense - 500 gr Base damassa: farinha de trigo 1 Pel Óleo de soja

refinado -900 ml 1 pct. Sal iodado / refinado - 1kg 111. Salsicha tipo Viena em conserva
111 IR

- 180gr (drenado)3lt. Sardinha em óleo - 125gr

CatMat: 113026- Nome: Cesta Basica - Genros Alimenticios

Valor da Proposta Final

RS 141,00

RS 141,50

•
*VENCEDOR*,•

Descrição Descrição não infomtada

Endereço:

38.145.318:0001-33 V(DO ROCIO TOALDO CESTAS BASIC.AS

Descrição: Descrição não informada

Endereço: Nome de Contato: Telefone:

BORIOLO PARISE, 333 Laertes (41) 3272-8173

21.424.240/0001-93 ' PACHTO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Descrição: Descrição não informada

Estado: . Cidade:' Endereço: Nome de Contato:' Telefone:

PR Curitiba' RUA BERNARDO VACIIESI<1, 73 JOÃO CARLOS (41)3564-6542

01.980.827/0001-71 DORJE DO BRASIL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Descrição: Descrição não infamada

Endereço: Telefone:

• AVENIDADASAMERICAs,1884 (41)9844-0985

Email:

laertesclovis(ciigrna il.com

ES 148,99

Enrail:

Iicilapachto//'gmail.com

RS 149,0(1

Email:

doijedobrasil@gniail.com

ES 149,9219633.424/0001-11 PLANALTO COMERCIO ETRANSPORTES DE ALIMENTOS LTDA'

Descrição: Descriçãonão informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:

SC PlapaltoAlegre R DO COMERCIO, SN (49) 9992-0647 licitacaOs(ã)planalto.com.br

Relatório gerada no dia 12101/2026 12:56:21 (IP: 2804:3cac:ca37: 8900:e53a:a246:718b:cfda)
r Código Validação: jCsmy5jponUclBvPbBa6v0JQB5fbwK6tTs4vxsdxNAAg HUBnptm6WA%3d%3d

http:IMnvw.bancodeprecos.com.brlCertificadoAutenticidade?ioken=iCsmv5jponUclBVPbBa6v0JQB51bwK6iTs4vX5dxNAAgHUBnPtm6WA%253d%2534 418



CNPJ Razão Social do Fornecedor da Proposta Final

39.946.436/0001-03 KROMO DISTRIBUIDORA LTDA O - RS 5097

Descrição: Descrição nào infomrada J , 4
Endereço: Telefone: . t !'1,
BARRY FEEKEN, 605 (41) 9629-1902 - kromodistrihuidora(4'ho[mail.com

01.652.665/0001-42 D PRIMEIRO COMERCIAL LTDA R$ 158,99

Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: ' Endereço: Telefone;, Email:

PR Campo Largo" RODOVIA IIR-277 CURITIBA PONTA GROSSA, 6300 (41) 3013-8931 comercial(6dprimeíro.com.br

07.857.571/0001-96 LAERTES CLOVIS PLISKIEVISKI R$ 163,90

Descrição: Descrição não informada

Endereço: Telefone: Email:

RUA BORTOLO PARl5E, 351 (41) 9937-9158 consulioriaplena2015@gmai l.com

14,156.181/0001-54;• NUTRIC£5TA ALIMENTOS L'I'DA R$ 166,84

Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:

PR Colombo RUATHOMt1ZLISS,320 Gilda (41)3606-3572 licitacoes(q'n utricestas.com.br

21.604.118/0001.-07 GM DISTRIBUIDORA LTDA R$ 174,72

Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Ernail:

PR Fazenda Rio Grande AVENIDA PARANA, 1741 RENATO (41)3075-7199 gmdistribuklora.llcitaceo@gmail.com

12.350.742/0001-26' L£ COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA.D R$179,9,

°Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: " Endereço: Telefone: Entail:

PR Ponta Grossa RUA BARAO D.E TEFFE, 295 (42) 3323-0904 lecwmercial@oudook.com.br

48.603.282/0001-48 RAFAEL. CRISTINA DOS SANTOS CORREIA MONTEIRO 09834582781 R$ 188,82

Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:

RI Rio de Janeiro R MAGNO MARI'INS, 51 (21) 6459-8094 domunconmrercii(tügmail com

48.581.505//0001-13 LIDER' R$ 188.83COMERCIOEDISTRIBUIDORALIDA.

Descrição: Descrição `não informada

Endereço:

40.944.508/0001-62 PANVILLE ATACADISTA LTDA R$ 500,00

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

1 1

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais It$ 175,90

Inc. II Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133)

Relatório gerado no dia 12/01/2026 12:56:21 (IP: 2804:3cac:ca37: 8900:e53a:a246:718b:cida)
Código Validação: jCsmy5jponUcIBVPbBa6voJQB5tbwK6tTs4vxsdxNAAgHUBnptmowA%3d%3d
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Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARÁ Data: 10.-09/2025 00:00

Objeto: AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS Modalidade: PREGÃO PRESENCIAI.

Descrição: CESTABASICA-CESTABASICA. SRP: Slhl

P eIdeutificação: 00007525

Lote item: 1/1 Tf
Fls. 1L .

Ata: L /0 9tHomologação: IO9l202 t7:00 O

Fonte: servicos.guara.. .g 7ii5lrenc'
l;

a/

Quantidade: 3.000

Unidade: UN

UF: SP

CNPJ Razão Social tio Fornecedor Valor da Proposta Final

60.140.522/0003-82 FERNANDO IALMIERI & CIA LTD.\ 11$ 7.75,90

*VENCEDOR*

Descrição: L)escnçáo não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:

SP Guará E DUQUE DE CAXIAS 657 (16) 3831-50701(16) 3831-3344 savenida(a2 etsìte.com.br

•

Relatório gerado no dia 12)01/2026 12:56:21 (IP: 2804:3cac:ca37: 8900:e53a:a246:718b:cfda)
i; Código Validação: jCsmy5jponUclBvPbBa6v0JQB5fbwK6tTs4vXSdxNAAgHUBnPtm6WA%3d%3d
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` LAUDO DA COTAÇÃO P
.a

Órgão / Entidade Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO

Data: 12/01/202612:45 t t}.,
Nome da Cotação: Cesta Básica t ]

Preço estimado do item calculado pela fónnula Média Aritmética dos preços obtidos:

Item 1- cesta básica - gêneros alimentícios

Preços considerados no cálculo

2 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Adminisiraçáo Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 26/06/2025, calculados

pela fórmula Mediana das Propostas Finais.

- 1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 10/09/2025, calculado pela fórmula Mediana das

Propostas Finais.

Este item atende a IN 65/2021 (Lei n° 14.133)

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Mediana das Propostas Finais

- Capta os preços finais da licitação e seleciona o preço do meio (no caso de número impar de propostas) ou a média dos preços do meio.

Relatório gerado no dia 12/011202612:56:21(IP: 2804:3cac:ca37:8900:e53a:a246:718b:cfda)
r Código Validação: jCsmy5jponUclBvPb6a6vOJQB5fbwK6tTs4vXSdxNAAgHUBnptm6WA%3d%3d

v httpJlwvrm.bancodeprecos.com.brlCertificadoAutenticidade?[nken=jCsmv5jponU.rIBvPbBa6vOJQ85fbwK6tTs4vXSdxNAAgHUBnPim6WA%253d%25 34 7 / 8



Extrato de fontes utilizadas neste relatório

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Compras.gov.br

ww i gov.br/compras/pt-br

2- Prefeitura Municipal de Guará/SP

servicos.guara.ap.gov.briTransparencia/

Data: 12/01/202612:45:13

Acessar a fonte aqiu

Data: 12/0.1/202612:45:40

Acessar a fonte aqui

•

.

D

Relatório gerado no dia 12/01/2026 12:56:21 (IP: 2804:3cac:ca37: 8900:e53a:a246:718b:cfda)
r Código Validação: jCsmy5jponUclBvPbBa6v0JQB5fhwK6as4vxsdxNAAgH U6nptm6wA%a3d%3d

v http:/N,nvw.bancodeprecos.com.hrlCertificadoAutenticidade?ioken=jCsmv5jponUclBvPbBa6v0JQB5fbwK6[Ts4vXSdxNAAgHUBnPtm6WA /u253d h253d 8 / 8



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO B Ã6 s•4'6 D
Secretaria Municipal de Assistência Social '. c

Proc. Adm: 001/2026

São Francisco do Brejão (MA), 13 de janeiro de 2026

A Secretaria Municipal de Assistência Social vem por meio deste requerer seja

autorizada a deflagração de procedimento licitatório com objeto aquisição de cestas básicas para a

distribuição aos beneficiários dos programas geridos por esta Pasta no exercício financeiro de

• 2026 (dois mil e vinte e seis), conforme termo de referência em anexo.

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com a

LDO, LOA e PPA. (art. 16, II, da LC n° 101/00)

Sem mais para o momento, aproveitamos e ensejo para elevar nossas reais

considerações e apreço.

Atenciosamente:

ANA CRISTINA FIGUEIRA DE SOUSA

Secretária Municipal de Assistência Social

ERMO. SRA.

EDINALVA BRANDÃO GONÇALVES

PREFEITA MUNICIPAL

NESTA

1



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO

Secretaria Municipal de Assistência Social

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. Aquisição de cestas básicas para a distribuição aos beneficiários dos programas geridos por
esta Pasta, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

CATMAT:.472895 CESTA BÁSICA (ARROZ
TIPO 1 PACOTE COM 5 KG, FEIJÃO TIPO I
CARIOCA PCT COM 1 KG, MACARRÃO
ESPAGUETE PACOTE COM 400 GRAMAS,
FARINHA DE MANDIOCA BRANCA FINA

EMBALAGEM DE 1 KG, LEITE EM PÓ
INTEGRAL INSTANTÂNEO EMBALAGEM DE

1 200 GR, FARINHA DE MILHO FLOCADA UND 3000 164,62 493.860,00

AMARELA PACOTE DE 500 GRAMAS,

SARDINHA AO ÓLEO 125 GR, AÇUCAR
CRISTAL PACOTE DE 2 KG, CAFÉ EM PÓ
TORRADO E MOÍDO 250 GR ALMOFADA,
ÓLEO DE SOJA COMESTÍVEL 900ML, SAL
MOIDO IODADO PACOTE DE 1 KG, BISCOITO
TIPO CREAMCRACKER 350 GRAMAS

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. 0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto n°
10.818, de 27 de setembro de 2021

1.4. 0 prazo de vigência da contratação é de até 31.12.2026, na forma do art. 105, da Lei n°
14.133/21.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [2026], conforme
consta das informações básicas desse termo de referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis:

4.1.1. Registro na ANVISA e órgãos de inspeção (SIF), (SIE) e (SIM), conforme a natureza do
objeto. As referidas exigências deverão ser objeto de apreciação oportunamente no momento da
análise das amostras dos produtos.
Subcontratação

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO s Fia. ( 1 -
SecretariaMunicipaldeAssistênciaSocial 1 .-

Garantia da contratação ,, . .
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes dà L 133,
de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega
5.1. 0 prazo de entrega dos bens é de até cinco dias, contados do recebimento da "Ordem de

Fornecimento", em remessa parcelada, conforme as necessidades da administração.
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos dois dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Departamento Municipal de Compras
situado na Rua Padre Cícero n° 51, Centro, São Francisco do Brejão (MA) CEP: 65.929-000.
5.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior
a seis meses do prazo total recomendado pelo fabricante.
Garantia, manutenção e assistência técnica

5.5. 0 prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código
de Defesa do Consumidor)

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizadapelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).
Fiscalização Técnica

6.7. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI);
6.7.1. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1°, e
Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, II);
6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, III);
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6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, s`ito,o que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para q L as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, IV).
6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n°
11.246, de 2022, art. 22, V).

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VII).
Fiscalização Administrativa
6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário (Art. 23,1 e II, do Decreto n° 11.246, de 2022).
6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11.246, de 2022, art.
23, IV).
Gestor do Contrato

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto n°
11.246, de 2022, art. 21,1V).
6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 11.246, de
2022, art. 21, II).

• 6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n° 11.246, de
2022, art. 21, III).

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VIII).
6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, X).
6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VI).
6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.
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• 7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento = -'

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de dois dias, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de dois dias úteis, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade
e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento
definitivo será de até um dia útil.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

• Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do
art. 7°, §3° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022.
7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidadé de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

7.10.1. o prazo de validade;
7.10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;
7.10.5. o valor a pagar; e
7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;

5
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7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser ` ba''at nle
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consultá'òn=lirie ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.
7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas
(INSTRUÇÃO NORMATIVA N°3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).
7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME
n° 77, de 2022.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.
Forma de pagamento
7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.
7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO.

6



f

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO

Secretaria Municipal de Assistência Social

Fis

J

C;

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será parcelado.
Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
Habilitação jurídica

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;
8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como

• empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatutoou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz;
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de

• dezembro 1971.8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2° do Decreto n° 10.880, de 2 de dezembro de
2021.

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de
13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

8.16. Prova de reguláridade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social,
nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

7
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8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabal o, mádíante á
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do rtúk V-I
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de
1943;

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital]
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto contratual;

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente,
na forma da lei.

• 8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir osbenefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
Qualificação Econômico-Financeira

8.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5°,
inciso II, alínea "c", da Instrução Normativa Seges/ME n° 116, de 2021), ou de sociedade simples;
8.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n°

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);
8.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;
8.25.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)
superiores a 1 (um);
8.25.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura.

• 8.25.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoajurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

8.25.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
8.26. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para
fins de habilitação [capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de 10% do valor total
estimado da parcela pertinente.
8.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 65, §1°).
8.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.
Qualificação Técnica

8.29. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito
público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for
o caso.

8.29.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a
contratos executados com as seguintes características mínimas:
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8.29.1.1. FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS" UrNÃO
PERECÍVEIS

8.29.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.29.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da
filial do fornecedor.

8.29.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto
contratado, dentre outros documentos.

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado da contratação é de R$ 493.860,00 (quatrocentos e noventa e três mil,
oitocentos e sessenta reais), conforme custos apostos na tabela constante no item 01.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município.

13 -FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0005.2-095 - Programa de Doação de Cestas Básicas - Famílias Carentes

3.3.90.32 - Material de Distribuição Gratuita

São Francisco do Brejão (MA), 13 de janeiro de 2026

ANA CRISTINA FIGUEIRA DE SOUSA

Secretária Municipal de Assistência Social

• APROVO o Termo de Referência nos oldes delineados, à vista do detalhamento descrito noferido docume to.

4

EDINA V NDÃO GONÇALVES
Prefeita Municipal

u
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

INTRODUÇÃO

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo

especificada. O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado

a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a

Administração Pública.

Ú
1- INFORMAÇÕES GERAIS

Processo Administrativo n° 001/2026

Órgão Solicitante: SEMAS

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO:

a) ANA CRISTINA FIGUEIRA DE SOUSA

Secretária Municipal de Assistência Social

Portaria n° 005/2025

b) BELIZE ALVES DO NASCIMENTO

Diretora do Departamento Municipal de Compras

Portaria n° 015/2025

II- DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL

O objeto cuja contratação é pretendida destina-se ao provimento dos

beneficiários de programas gerenciados pela Secretaria Municipal de Assistência Social.

Nesse diapasão, urge salientar que a administração ao longo dos anos vem

promovendo a contratação do objeto por meio de processo licitatório a fim de preservar o interesse

11
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público atinente ao fornecimento de cestas básicas aos munícipes menos

pela SEMAS por meio dos programas sociais gerenciados por esta Pasta.

Assim, o objetivo da contratação é contribuir para o desenvolvimento com vistas

a garantir o acesso da população em situação de insegurança alimentar e nutricional aos alimentos

básicos, de modo a garantir o direito constitucional à alimentação.

Finalmente, após a elaboração de itens que compõem uma cesta básica e o

devido levantamento dos quantitativos necessários à execução do objeto, considerando

• especialmente a última contratação firmada pela administração e sua respectiva execução durante

o exercício financeiro de sua vigência, a equipe técnica concluiu pela necessidade da quantidade

esposada na planilha abaixo.

"A Administração tem o dever de estimar os quantitativos da contratação, de modo fundamentado.

Essa estimativa deve tomar em vista a eventual existência de outras contratações (correlatas ou

interdependentes), inclusive para propiciar ganhos de escala" (FILHO, Marçal Justen. Comentários

à Lei de Licitações e Contratações Administrativas: Lei 14.133/2021. São Paulo: Thomson Reuters

Brasil, 2021).

QUANTIDADE ESTIMADA PARA A CONTRATAÇÃO

fl ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT.

CESTA BÁSICA (ARROZ TIPO 1 PACOTE COM 5 KG, FEIJÃO
TIPO I CARIOCA PCT COM 1 KG, MACARRÃO ESPAGUETE
PACOTE COM 400 GRAMAS, FARINHA DE MANDIOCA

BRANCA FINA EMBALAGEM DE 1 KG, LEITE EM PÓ
INTEGRAL INSTANTÂNEO EMBALAGEM DE 200 GR,

1 FARINHA DE MILHO FLOCADA AMARELA PACOTE DE 500 UND 3000

GRAMAS, SARDINHA AO ÓLEO 125 GR, AÇUCAR CRISTAL
PACOTE DE 2 KG, CAFÉ EM PÓ TORRADO E MOÍDO 250 GR
ALMOFADA, ÓLEO DE SOJA COMESTÍVEL 900ML, SAL
MOIDO IODADO PACOTE DE 1 KG, BISCOITO TIPO
CREAMCRACKER 350 GRAMAS

Do alinhamento com o Planejamento Anual de Compras

O objeto cuja contratação é pretendida encontra-se em consonância com o

Planejamento Anual de Compras do órgão solicitante, mormente considerando sua essencialidade

12
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e necessidade à preservação do interesse público nos programas sociais d ' inistr

pública municipal voltados ao fornecimento de alimentos básicos aos menos favorecidos.

Dos requisitos da potencial contratação

Considerando a natureza da contratação, é de suma importância esclarecer seus

requisitos necessários. Assim, em primeiro lugar, há de se ressaltar que o fornecimento do objeto

deverá observar os quantitativos constantes nas ordens de fornecimento que, por seu turno, são

expedidas de acordo com as necessidades da administração.

•
Será exigido ainda que o objeto obedeça aos padrões mínimos de qualidade

estabelecidos pelas normas da ABNT, MERCOSUL, ISO e, ainda, pelos órgãos competentes tais

como o INMETRO, ANVISA e outros, sem prejuízo do que dispõe a Lei n° 8.078/90 - Código de

Defesa do Consumidor.

O contrato firmado deverá ter a sua vigência estabelecida em consonância com o

exercício financeiro, sendo automaticamente prorrogado acaso não executado todo o objeto no

período. (art. 111 da Lei n° 14.133/21)

III - PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES

.
No afã de alcançar a solução suficiente à contratação, promovemos o

levantamento de mercado por meio da análise das alternativas cabíveis e pertinentes ao objeto e,

na oportunidade, chegou-se à conclusão de que, por tratar-se de bens comuns sua oferta no

mercado é ampla, podendo ser adquiridos uma vez deflagrado o competente procedimento

licitatório, do qual será extraída a proposta mais vantajosa.

Desta feita, considerando a última contratação do objeto promovida pela

administração, bem como utilizando como parâmetro o levantamento dos quantitativos suficientes

à satisfação do interesse público, chega-se ao valor estimado da contratação, vide:
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PLANILHA DO ULTIMO CONTRATO FIRMADO PELA ADMINISTRAÇAO ''♦.''.``'':%

Contrato n° 093/2025

Fornecedor: COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E SERVIÇOS R. G. LTDA.

Data da Contratação: 23.04.2025

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

CESTA BÁSICA (ARROZ TIPO 1 PACOTE COM 5 KG,
FEIJÃO TIPO I CARIOCA PCT COM 1 KG, MACARRÃO
ESPAGUETE PACOTE COM 400 GRAMAS, FARINHA
DE MANDIOCA BRANCA FINA EMBALAGEM DE 1

KG, LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO

1
EMBALAGEM DE 200 GR, FARINHA DE MILHO

FLOCADA AMARELA PACOTE DE 500 GRAMAS,
D 3000 8476

, 254.280,00

SARDINHA AO ÓLEO 125 GR, AÇUCAR CRISTAL
PACOTE DE 2 KG, CAFÉ EM PÓ TORRADO E MOÍDO
250 GR ALMOFADA, ÓLEO DE SOJA COMESTÍVEL
900ML, SAL MOIDO IODADO PACOTE DE 1 KG,
BISCOITO TIPO CREAMCRACKER 350 GRAMAS

Portanto, ante os aspectos acima levantados, conclui-se que a solução adequada

à satisfação do interesse público é a realização de procedimento licitatório para a aquisição do

objeto.

Soluções Vantagens (pontosfortes) Desvantagens (riscos,

limitações, problemas)

Realização de Procedimento Obtenção de proposta mais Nenhuma

Licitatório vantajosa

Custo Estimado R$ 300.000,00

IV - DETALHAMENTO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA

1 - Descrição da solução

Conforme demonstrado acima, promovido o levantamento qualitativo e

quantitativo do objeto e, concluindo tratar-se de bem comum cuja oferta no mercado é ampla,

indica-se a título de solução (contratação do objeto) a realização de procedimento licitatório,

observadas as disposições contidas na Lei n° 14.133/2021 e demais normas pertinentes.
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2 - Justificativa acerca do parcelamento da contratação

Por seu turno, orienta-se a adoção de contratação por menor preço global

considerando que os materiais licitados serão entregues aos beneficiários na forma de Kits

(Cestas), ou seja, conjuntamente, posto que não se mostra viável a execução e entrega dos itens

que compõem o conjunto/grupo por empresas diversas sem que disso resulte prejuízo à

contratação. Assim, restará garantida a seleção da proposta mais vantajosa para a administração.

No tocante a execução contratual, deverá ser observado que a entrega dos kits

(cestas) será em conformidade com as necessidades da administração, ou seja, de acordo com as

quantidades constantes na "Ordem de Fornecimento".

Assim, a execução do obieto ocorrerá de forma parcelada, por meio da

entrega dos kits definidos pela administração segundo suas necessidades, no momento da

expedição da respectiva "Ordem de Fornecimento".

3 - Contratações correlatas e/ou interdependentes

Não existem contratações correlatas ou interdependentes do objeto sub

examinem.

•
4 - Resultados pretendidos

0 resultado pretendido com a contratação é a preservação do interesse público

no provimento dos beneficiários de programas gerenciados pela SEMAS, visando garantir o

fornecimento de alimentos básicos à população em situação de insegurança alimentar e

nutricional, de modo a garantir o direito constitucional de acesso à alimentação.

5 - Providências a serem adotadas

No que tange às providências a serem adotadas urge esclarecer que o contrato de

entrega dos materiais deverá ser executado pelo vencedor do competente procedimento licitatório

a partir da data de sua assinatura até o fim do exercício financeiro em curso, sendo
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automaticamente prorrogado acaso não esgotados seus quantitativos, nos moldes do que

o art. 111 da Lei n° 14.133/21.

A entrega do objeto, por sua natureza, não implicará na necessidade de

adequações no ambiente físico da administração e tampouco de capacitação de servidores para o

seu recebimento posto tratar-se de bens comuns.

6 - Possíveis impactos ambientais

A Constituição da República assim estabelece em seu art. 225, in verbis:

"Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do

povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o

dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações"

Nesse contexto, considerando que dentre os pressupostos de regularidade das

contratações levadas a efeito pela administração encontram-se as normas e orientações pertinentes

à sustentabilidade, é de suma importância estabelecer que o objeto observe rigorosamente em sua

fabricação, conforme o caso, as disposições do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

Recursos Naturais Renováveis - Ibama, Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA,

. Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, Ministério do MeioAmbiente e Mudança do Clima e Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos,

conforme o caso.

O objeto cuja contratação é pretendida não enseja qualquer impacto ambiental

no município posto que, uma vez exigida as suas certificações junto a ANVISA, registro no SIF

(Serviço de Inspeção Federal), SIE (Serviço de Inspeção Estadual) e SIM (Serviço de Inspeção

Municipal) e demais órgãos responsáveis pela fiscalização de seu processo de fabricação,

resguardada está a integridade do meio ambiente municipal.

Urge ressaltar que o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU

especifica a necessidade de exigir o registro dos produtos tanto na ANVISA quanto nos demais

órgãos de fiscalização, sejam federais, estaduais ou municipais, conforme a natureza.
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Tais disposições deverão ser observadas no momento da anális las ròpo a:

preços provisoriamente vencedoras, nos autos do processo.

Tal justificativa guarda consonância com o Parecer n° 00001/2021

CNS/CGU/AGU.

V - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO

Considerando todo o exposto e fundamentado, conclui-se que, em se tratando de

contratação de bens comuns cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente

definidos neste ETP e, por consequência, no TR e instrumento convocatório;

Considerando tratar-se de bens cuja oferta no mercado é ampla e, portanto, deve

ser estabelecida disputa entre os interessados em contratar com a administração a fim de permitir a

seleção da proposta mais vantajosa e, consequentemente, garantir a observância aos princípios da

eficiência e economicidade, dentre outros;

Considerando, por fim, que a aquisição do objeto não gera impacto ambiental ao

município;

CONCLUI-SE

pela necessidade de deflagração do competente processo licitatório a fim de que sejam

promovidos todos os atos legais voltados à aquisição do objeto pretendido, observada

rigorosamente a legislação de vigência, em especial a Lei n° 14.133/2021.

Tomadas as providências acima indicadas, resguardado estará o interesse

público da contratação.

ANA CRIST11FIGUEIRA DE SOUSA

Secretário Municipal de Assistência Social
Portaria n° 005/2025

BELIZE L S DO NASCIMENTO

Diretora do Departamento Municipal de Compras
Portaria n° 015/2025
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moldes delineados, à vista do detalhaAPROVO o Estudo Técnico Preliminar

no 1 lo documento.

li

EDINA V 4JRANDÃO GONÇALVES
Prefeita Municipal

•
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BREJ
GABINETE DA PREFEITA

AUTORIZAÇÃO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO

- MA, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, APROVA o Termo de

Referência e, por via reflexa, AUTORIZA, na forma da Lei n° 14.133/21 e demais

normas pertinentes, o início de procedimento administrativo que vise selecionar a melhor

proposta para a Administração Municipal.

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância

com a LDO, LOA e PPA. (art. 16, II, da LC n° 101/00)

Gabinete da Prefeita Municipal de São Francisco do Brejão - MA, aos

13 dias do mês de janeiro de 2026.

c

rn

EDINAIWKJANDÃO GONÇALVES
t Prefeita Municipal
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PREGÃO ELETRÔNICO N° /_ t
(Processo Administrativo n° 001/2026)

MINUTA

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de São Francisco do
Brejão - MA, por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social e do Pregoeiro Oifcial e Equipe de
Apoio, designados .pela Portaria n° 024/2025, sediada na Rua Padre Cícero n° 51, Centro, São
Francisco do Brejão - MA, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com
critério de julgamento menor preço por item, nos termos da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 e as
exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão:

Horário:

Local: Portal de Compras do Governo Federal - www.comprasgoverna mentais.gov.br

1.0O OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de cestas
básicas, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do município para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

08.244.0005.2-095 - Programa de Doação de Cestas Básicas - Famílias Carentes
3.3.90.32 - Material de Distribuição Gratuita

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo
Federal (www.qov.br/compras).

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o

. terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.
3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidad e do provedor do sistema ou do órgão
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites
previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015.

3.6. Não poderão disputar esta licitação:

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
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3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou pdo projeto executivo, pesso icauturídia,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionado

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico oú do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4. será também aplicado ao licitante que atue em substituição
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive

• a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilizaçãofraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que
se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de
agentes públicos do órgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
ifnanciados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica
que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos
termos da Lei n° 14.133/2021.

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.
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4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃÕ `` q
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentaçao '_éproptase
lances.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1
e 8.13.1 deste Edital.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que

• a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitostrabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7°, XXXIII, da Constituição;

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021.

. 4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedadecooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.°
14.133, de 2021.

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas
na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública
e da fase de envio de lances.
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f dos tãhtes4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a p
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizarò& Va
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta
obedecerá às seguintes regras:

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a
melhor oferta; e

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

• 4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item
4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e
interno.

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1. valor unitário e total do item;

5.1.2. Marca;
5.1.3. Fabricante;

5.1.4. Quantidade cotada.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução

do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos
doze meses.

4
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5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamer%tb serãç¡ retiid s
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se bénefíciar do
regime de tributação pelo Simples Nacional

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação

5.8.2. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União/Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para
a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na
execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 5,00 (cinco reais).

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
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prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
período de duração da sessão pública.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final
de classificação.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

• 6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lancesintermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo,
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances.

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

• 6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autoresdos melhores lances subsequentes, na ordem de classiifcação, até o máximo de três, oferecer um
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará
os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado e
aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor
preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores
àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e
eventuais prorrogações.

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão os
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos
lances sucessivos.

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
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6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriorés, o'pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final
de classificação.

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará
os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

• 6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, regulamentada pelo

• Decreto n° 8.538, de 2015.
6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se identiifque aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei n° 14.133. de 2021, nesta ordem:
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em ato contínuo à classificação;

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
6.21.2.2. empresas brasileiras;
6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
• colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

6.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Administração.

• 6.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

6.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

6.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
envie a proposta.adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital e já apresentados.

6.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei
n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 0 do edital, especialmente quanto à existência de sanção
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

7.1.1. SICAF;
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7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoesIc eis); e

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório
de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018, art. 29, caput)

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (IN n° 3/2018, art. 29, 1°).

• 7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.(IN n° 3/2018, art. 29, 2°).

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição
de participação.

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com
os itens 3.5.1 e 4.6 deste edital.

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado
o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022.

7.6. Será desclassiifcada a proposta vencedora que:

7.6.1. contiver vícios insanáveis;

• 7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
pregoeiro, que comprove:

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade
e sobrepreço considerará o seguinte:

9
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7.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreít a ingrál,
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor
global estimado;

7.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante,
conforme planilha anexa ao edital

7.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,
independentemente do regime de execução.

7.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este
último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

7.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar
à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das
Bonificações e Despesas Indiretas (BOI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso
de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação
integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro
e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da
contratação;

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.

7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

7.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da
proposta.

7.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os
demais licitantes.

7.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

10
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7.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, s'en j tìfici aceita
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstasneste Edital, a
proposta do licitante será recusada.

7.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às
especificações constantes no Termo de Referência.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO
8.1.. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos
termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados
em tradução livre.

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660,
de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida,
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno
porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um
acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

. 8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia oupor qualquer outro meio previsto em lei específica.

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto
na Lei n° 14.133/2021.

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei n°
14.133/2021)

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação , declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.
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